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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026  
 
 
INSTRUÇÕES AOS INTERESSADOS  
 
 
O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA DA 6 REGIÃO , leva ao conhecimento dos interessados, 
com base na Lei Federal N° 14.133/2021  realizará Cotação de Preços visando à contratação de 
serviços especializados em produção audiovisual, de forma padronizada e tecnicamente 
qualificada, para a criação de conteúdos institucionais.  Os serviços destinam -se à divulgação de 
ações, orientações, eventos e informações de interesse público em plataformas digitais, no âmbito 
das atividades inerentes ao funcionamento do CRBM -6. 
 informações de interesse público em plataformas digitais. em atividades inerentes ao 
funcionamento do CRBM -6, a fim de para atender o determinado pela Resolução CFBM n°. 369, de 
5 de outubro de 2023, que dispõe sobre situação em que  caberá ao Conselho o pagamento direto 
das despesas de hospedagem.  
 
Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviços, conforme condições  
observadas a seguir:  
 

I. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  - Para julgamento será adotado o critério de MENOR 
PREÇO;  

 
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:  24/03/2026 às 23 h59. 

 
III. ABERTURA DAS PROPOSTAS:  O Agente de Contratação deverá analisar e apresentar 

o resultado em até 2 (dois) dias Úteis após o recebimento das propostas.  
 

IV. OBJETO:  A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializa-
dos em produção audiovisual. O escopo compreende a produção de 15 (quinze) vídeos 
curtos, com duração entre 30 (trinta) segundos e 2 (dois) minutos, bem como a capta-
ção presencial, na  sede do CRBM -6, de 01 (um) podcast institucional, com áudio e ví-
deo, e duração máxima de até 2 (duas) horas. Inclui -se o processamento, tratamento 
e edição do material do podcast, com a entrega de 04 (quatro) cortes, além da dispo-
nibilização de su porte emergencial para até 01 (uma) atividade, conforme demanda 
do Departamento de Comunicação.  

 
V. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  Os serviços deverão ser executados por empresa espe-

cializada em produção audiovisual, com experiência comprovada na área, utilizando 
equipamentos e técnicas adequadas para garantir qualidade profissional do serviço 
prestado . 

 
 

VI. DA PROPOSTA DE PREÇOS: O interessado deverá encaminhar a proposta de preços 
até o dia 2 4/03/2026 às 23h59  ao endereço eletrônico compras@crbm6. gov.br .  

 
VII. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA:  Após a divul-

gação do proponente classificado em primeiro lugar, o Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio convocará o proponente para comprovar a regularidade jurídica, fiscal e téc-
nica, no prazo de até 24 (horas) podendo, inclusive, encaminhar a document ação atra-
vés do e -mail: compras@crbm6. gov.br . 

 
 

Regularidade Jurídica:  
Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N° 14.133/2021, "A habilitação jurí-
dica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e 
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a documentação a ser apresentada por ele limita -se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada."  
Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber:  
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber;  
b) Registro comercial, no caso de empresário individual;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresá-
ria e sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documento comprovando  
os seus administradores;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos 
estar traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; em qualquer dos casos acima en u-
merados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa deverá ser compatível com o 
objeto licitado.  
 
Demais comprovações  
a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento 
das obrigações objeto.  
 
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021);  
a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

 
 

VIII.  DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 
I. Rúbrica Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.023 - Serviços Tercerizados - PJ” 
 

IX.  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: e-mail: compras@crbm6. gov.br .Telefone  (41) 
3359 -9341  

 
X.  DA DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL:  

 
Em cumprimento à Lei nº 14.133/2021, as contratações realizadas pelo CRBM -6 serão di-

vulgadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP , disponível no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/pncp/pt -br.  

A presente manifestação de interesse em obter propostas, por meio deste edital, será di-
vulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP , conforme disposto no § 3º do art. 
75 da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração.  

 
 

XI.  REFERÊNCIA DE TEMPO:  
 

Para toda referência de tempo será observado o horário de Brasília - DF. 
 
 

Curitiba/PR, 19 de março de 2026.  
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THIAGO YUITI CASTILHO MASSUDA  
Presidente do CRBM -6 


